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CÉSSIO DE FREITAS LEVY, Prefeito Municipal de Cordeirópois, Estado de São Paulo, usando des atribuições que lhe são conferidas
por lei,

FAZ saber que = Câmara Municipal de Cordeirópolis de
exetcu e Gle promulgo e sancioua & seguinte leit=-

EE lcabtdêtio
Artigo 18» Fica criado no quadro do funcionalismo público municipal de.

Corasirápolis o cargo de Maestro e Professor de liásice.
.go 28 - O referido cargo recaberá vencimentos do Pedrão "Br, GB...a

0r$12.400,00 (doze mil e quatrocentos cruzeiros) da Escale-Pa
arão estabelecida pela Lei Municipal de nt299, de 17 de novem
tro de 1961,

Artigo 3º - A cobertura das despesas criadas pela presente leí sorá fei
EM ta pela verba seguinte do orçamento vigente:-

900 — Despesas Diversas
3930 - Eventuais
931 - 8/99/4- Despesas Diversas

Artigo 4º — Será aberto crédito especial com 05recursos de que fala o
artigo anterior da presente 1ei o serão consignadas verbas nos
futuros orçamentos pars atender as despesas da presente lei.

Artigo 5º « Bstavlei entrará em vigor na datada sua publicação, revoga-
das as disposições em contrários
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos três dias do mês
de maio do ano de mil novecentos e sessenta e doig-1.962e

————omEsslode VrartasLevo -MandorioyNovelas«Prefeito Municipel- -Seoretário-

Publicada na Secção Secretaria da Prefeitura Municipal de Core
deirópolis, aos ) de maio de 1962

=Wanderloy Hoveda-
Secretério-
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